
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA 	/2008 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, REITOR PRO TEMPORE DA 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias, com base 
na Portaria MEC n. 7, de 29/6/2006, Resolução CEPE n. 158, de 2/8/2006, e 
ouvida a Banca Examinadora de Professor Associado, em sua 10- Reunião, 

• 	realizada em 25/5/2008, 

RESOLVE: 

Proceder à progressão funcional do servidor Marco Aurélio 
Gonçalves de Oliveira, do Quadro de Pessoal Permanente da Fundação 
Universidade de Brasília, ocupante do cargo de Professor Adjunto MSC-IV, com 
lotação no Departamento de Engenharia Elétrica, para a classe de Professor 
Associado 1, a partir desta data. 

• 
Brasília, 3 de junho de 2008. 

Ro ar 
eitor pro tempore 
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